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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador José 
Francisco Martinez, que “Altera a redação da alínea “b” do Art. 2º da Lei nº 6.344, de 05 de 
dezembro de 2000, que estabelece diretrizes e incentivos fiscais para o desenvolvimento econômico 
do Município e dá outras providências”.  

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
opinando pela constitucionalidade do projeto (fls. 10/17). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a iniciativa 
para legislar sobre matéria tributária é concorrente do Sr. Prefeito e da Câmara, haja vista 
o posicionamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, uma vez que a Constituição 
Federal não criou reserva de iniciativa legislativa ao Chefe do Executivo nessa matéria. 

Ressaltamos que a aprovação da matéria dependerá do voto 
favorável de dois terços dos membros da Câmara Municipal, nos termos do disposto no 
art. 40, §3º, item 1, “i” da LOMS. 

                S/C., 22 de novembro de 2013. 
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